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PROVA DE VIDA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
Decorre desde o dia 1 de Julho a 30 de Novembro de 2015, em todo o país, o processo de prova de vida dos 

funcionários e agentes do Estado, um dos preceitos plasmados no programa quinquenal do Governo que visa 

o conhecimento real dos servidores públicos pagos com recursos estatais. O Primeiro-Ministro, Carlos 

Agostinho do Rosário, foi o primeiro funcionário público a provar que está registado na base de dados do 

Estado, em cerimónia de lançamento realizada no seu gabinete de trabalho. 

 
O que é: 
A prova de vida consiste na comprovação física da existência dos Funcionários e Agentes do Estado, que vem 
sendo pagos salários com recursos do Estado. 

A Prova de Vida 

 É obrigatória; 
 Deve ser realizada anualmente. 

Público-alvo: 
 Todos os Funcionários e Agentes do Estado 

Como Fazer? 
O processo é muito fácil, basta se apresentar ao local de registos disponíveis. Mediante a apresentação do BI, 
NUIT, Carta de Condução ou Passaporte e proceder à captação e leitura das impressões digitais.   
Locais de atendimento: 

 Órgão Central: (Ministério da Saúde e HCM) 
 Órgão provincial: (Direcções provinciais do Plano e Finanças e Secretarias Provinciais); e 
 Órgão Distrital: (Secretarias Distritais) 

A Direcção de Recursos Humanos encoraja a todos os funcionários e agentes do Estado a fazerem a 
verificação da sua existência, para que estejam efectivamente, registados na base de dados dos funcionários 
do Estado e que os vencimentos que lhe são pagos sejam feitos de forma legítima.  
 



 

Calendário para a Realização da Prova de Vida no Órgão Central 
 

 
 
 
 
 
CONTACTO 
Ministério da Saúde 
Av. Eduardo Mondlane / Salvador Allende n. 1008 
Contacto do Secretariado: Aurora Glesy 
Tel: +258 848540040 ou 823063294  
eMail: orhsmoz@misau.gov.mz 
orhsmoz@gmail.com 
Web: www.misau.gov.mz 
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1 Direcção de Administração e Finanças

2 Direcção de Recursos Humanos

3 Direcção Nacional de Saúde Pública

4 Direcção Nacional de Assistência Médica

5 Direcção de Planificação e Cooperação

6 Gabinete do Ministro

7 Inspecção Geral de Saúde

8 Instituto de Medicina Tradicional

9 Departamento Farmacêutico

10 Instituto de Ciências de Saúde de Maputo

11 Instituto Nacional de Saúde

12 Centro Abastecimento

13
Laboratório Nacional de Controlo de Qualidade de 

Médicamentos

14 Laboratório Nacional de Higiene Alimentos e Aguas

15
Centro Regional de Densevolvimento Sanitário de 

Maputo

16 Central de Medicamentos e Arigos Médicos

AgostoNº de 

Ordem
Direcções Nacionais e Instituições Subordinadas

Julho

mailto:orhsmoz@misau.gov.mz
mailto:orhsmoz@gmail.com
http://www.misau.gov.mz/

